
II - favorecer a consolidação e o aprofundamento dos 
conhecimentos adquiridos em línguas estrangeiras 
modernas. Art. 5º  A Escola de Formação Permanente do 
Magistério tem como finalidade desenvolver processos 
educacionais no campo do ensino e da pesquisa que 
promovam a formação e a qualificação de professores e 
servidores do magistério e áreas afins, bem como, prestar 
consultoria e assessoria à gestão educacional. Art. 6º  A 
Secretaria da Educação é o principal órgão que exerce as 
atribuições do Poder Público municipal em matéria de 
educação. Art. 7º  O Conselho Municipal de Educação é 
órgão de natureza colegiada, vinculado à Secretaria da 
educação com autonomia administrativa e dotação 
orçamentaria própria, que desempenha as funções, 
consultiva, deliberativa, normativa, propositiva, 
fiscalizadora,  mobilizadora, de forma a assegurar a 
participação da sociedade na gestão da educação 
municipal. Parágrafo Único  O Conselho Municipal de 
Educação tem sua estrutura, composição, organização, 
funcionamento e atribuições definidas em legislação 
especifica e em regimento próprio. Art. 8º  A  participação 
democrática será assegurada através de fóruns que tratam 
das questões mais amplas relativas a educação, sendo 
coordenado pelo Conselho Municipal de Educação.         
§ 1º -  O Conselho poderá instituir um ou mais fóruns com 
duração indeterminada pelo tempo que for necessário ao 
adequado tratamento dos respectivos temas. § 2º - As 
atividades do Conselho e dos fóruns por este coordenado, 
terão sua culminância na realização da Conferência 
Municipal de Educação, em dois e dois anos, que 
abrangerá a avaliação das políticas de atendimento, de 
aprendizagem, do profissional de educação e demais que 
se fizerem necessárias. Art. 9º  A Lei Municipal 
estabelecerá o Plano Municipal de Educação. § 1º - O 
Plano Municipal de Educação será elaborado com a 
participação da sociedade, sob a coordenação do 
Conselho Municipal de Educação subsidiado pela 
Secretaria da Educação em conformidade com os Planos 
Nacional e Estadual de Educação. § 2º - O Plano Municipal 
de Educação deve conter a proposta educacional do 
Município, definindo diretrizes, objetivos e metas.            
§ 3º - Compete ao Conselho Municipal de Educação o 

LEI N° 732 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2006 - Cria e 
disciplina a organização do Sistema Municipal de Ensino 
do Município de Sobral e dá outras providências. A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Esta Lei cria e disciplina 
a organização do Sistema Municipal de Ensino do 
Município de Sobral, com ênfase na educação escolar que 
se desenvolve, predominantemente, por meio do ensino, 
em instituições próprias. Art. 2º - O Sistema Municipal de 
Ensino compreende: I  as instituições de ensino 
fundamental e de educação infantil, mantidas pelo Poder 
Público municipal; II  as instituições de educação infantil 
criadas e mantidas pela iniciativa privada; III   o 
Laboratório de Ciências e Línguas Estrangeiras; IV   a 
Escola de Formação Permanente do Magistério;  V   a 
Secretaria da Educação; VI  o Conselho Municipal de 
Educação; VII  fóruns de participação democrática; VIII  
outros Órgãos ou Estabelecimentos que se fizerem 
necessários; IX   o conjunto de normas complementares. 
Parágrafo Único  Cabe ao Município, por meio dos órgãos 
responsáveis pela educação municipal, baixar normas 
complementares às nacionais que garantam organicidade 
e unidade ao sistema de ensino, bem como democratizá-
las. Art. 3º - As instituições municipais de ensino 
fundamental e de educação infantil,  bem como as  
instituições de educação infantil mantidas e administradas 
por pessoas físicas ou jurídicas de direito privado, 
integrantes do Sistema Municipal de Ensino, atenderão às 
seguintes condições: I  cumprimento das normas gerais da 
educação nacional e do Sistema Municipal de Ensino;     
II  autorização de funcionamento e avaliação de qualidade 
pelo Poder Público Municipal. Parágrafo único  As 
instituições de educação infantil com iniciativa privada, 
deverão ter capacidade de autofinanciamento, ressalvado 
o previsto no art. 213 da Constituição Federal. Art. 4º  O 
Laboratório de Ciências e Línguas Estrangeiras atende 
preferencialmente aos alunos da rede púbica do município 
e tem como finalidade: I  promover a compreensão dos 
fundamentos científico-tecnológicos dos processos 
produtivos, relacionando a teoria com a prática;               
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eleitos em assembléia pelos diretores; III - um 
representante da Secretaria Estadual de Educação 
indicado pelo órgão regional de educação localizado em 
Sobral; b  Representantes da Sociedade Civil: IV - dois 
representantes dos professores  em exercício de função 
docente (educação infantil e ensino fundamental) da rede 
municipal eleitos em assembléia pelo Sindicato dos 
Servidores Público do Município de Sobral; V - um 
representante dos Grêmios Estudantis das escolas públicas 
do município de Sobral, eleito em assembléia; VI - um 
representante das Instituições Públicas de ensino superior 
com sede no município de Sobral; VII - dois  
representantes  das Instituições Privadas de Educação 
Infantil cadastradas no Censo Escolar (dentre eles um 
professor em exercício de função docente em educação 
infantil); VIII - um pai/mãe e/ou responsável legal de aluno 
da rede municipal eleito em assembléia pelos Conselhos 
Escolares. PARÁGRAFO ÚNICO - Para cada conselheiro 
titular será indicado, no âmbito das respectivas 
Instituições, um conselheiro suplente. Art. 5º - Ao ser 
instituído o Conselho Municipal de Educação, os 
representantes referenciados  no art. 5º terão mandato: I  de 
1 (um) ano, os mencionados nos incisos V e VIII; II  de 2 
(dois) anos, os mencionados nos incisos III, VI e VII; III  de 
3 (três) anos,  os mencionados nos incisos I, II e IV. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A cada conselheiro será permitido 
uma única recondução. Art. 6º - Os membros do Conselho 
Municipal de Educação deverão residir no Município de 
Sobral. Art. 7º - O Conselho Municipal de Educação se 
organizará em comissões, de acordo com a necessidade e 
especificidades dos assuntos que lhe forem pertinentes. 
Art. 8º - Compete ao Conselho Municipal de Educação:      
I  Participar da formulação das políticas e diretrizes para o 

acompanhamento e a avaliação da execução do Plano.   
Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em  13 de dezembro de 2006.  JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

LEI N° 733 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2006 - 
Modifica a Lei nº 104/97 que cria o Conselho Municipal 
de Educação e dá outras providências. A CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: Art. 1º - Fica criado o CONSELHO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, órgão consultivo, 
deliberativo e normativo do Sistema Municipal de 
Ensino, vinculado à Secretaria Municipal da Educação e 
com jurisdição no Município de Sobral. Art. 2º - O 
Conselho Municipal de Educação será constituído de 14 
(quatorze) membros, nomeados pelo Prefeito Municipal 
no prazo de 30 (trinta) dias após sua indicação pelas 
instituições de que trata o Art. 5º. Art. 3º - O Conselho 
Municipal de Educação integra-se ao sistema 
orçamentário da Secretaria  da Educação, como unidade 
orçamentária. Art. 4º - A composição do Conselho 
Municipal de Educação será feita respeitando-se a 
seguinte proporção paritária: a  Representantes da 
Administração Pública Municipal: I - quatro  represen-
tantes   da Prefeitura,  sendo  três  da  Secretaria   da  
Educação (educação infantil,  ensino fundamental e 
administrativo) e outro da Fundação de Assistência 
SociaL,  indicados pelo prefeito; II - dois representantes 
da direção das Escolas da rede municipal de ensino 

- Secretário da Infra-Estrutura
  RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO FILHO
- Secretária da Habitação e Saneamento Ambiental
  MARIA  JURACI  NEVES  DUARTE
- Secretário do Planejamento e Desenv. Urbano e Meio Ambiente
   ANTÔNIO  CARLOS  CAMPELO  COSTA
- Secretário da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico
   
- Secretário da Agricultura e Pecuária
   OSMANY  MENDES  PARENTE
- Secretário  da Cidadania  e Segurança
   JOSÉ  SÉRGIO  DE  ARAÚJO  CAVALCANTE
- Secretário  da Cultura e Turismo
   JOSÉ ANTENOR VIANA COELHO
- Secretário do Esporte e Juventude 
   ALOÍSIO NUNES DE ARRUDA 
- Presidente da Imprensa  Oficial  do  Município
   JOSÉ  GERARDO  AGUIAR  NOGUEIRA

PEDRO JOSINO  PONTES

- Prefeito
   JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO
- Vice-Prefeito
 

- Chefe do Gabinete do Prefeito
   JOSÉ  CARLOS  MAGALHÃES  MARTINS
- Procurador Geral do Município 
  

- Secretário da  Gestão
   RAMIRO CÉSAR  DE PAULA BARROSO
- Secretária da Educação 
   MARIA IZOLDA CELA DE ARRUDA COELHO
- Secretário da Saúde e Ação Social
  ARNALDO  RIBEIRO  COSTA  LIMA

  JOSÉ  CLODOVEU DE  ARRUDA  COELHO  NETO

 JOSÉ  CLITO  CARNEIRO
- Secretário de Governo
  LUÍS  EDÉSIO  SOLON
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Sistema Municipal de Ensino, sugerindo normas e medidas 
para seu funcionamento; II  Acompanhar a aplicação de 
recursos para a educação, nos termos estabelecidos pela 
Constituição Federal adotando entre outras promover a 
publicação anual das estatísticas do ensino e dados 
complementares, que deverão ser utilizados na 
elaboração dos planos de aplicação de recursos para o ano 
subseqüente; estudar a composição de custos do ensino 
público e propor medidas adequadas para ajudá-los a 
alcançar melhor nível de aplicabilidade. III  Normatizar 
as seguintes matérias:  credenciar, autorizar o 
funcionamento e decidir pelo reconhecimento das 
escolas públicas que compõem o Sistema Municipal de 
Ensino nos termos da Lei Orgânica de Sobral, Art./182; 
credenciar as Instituições de Ensino Infantil nos termos 
da Lei nº 9.394 de 20/12/1996 (Art. 20); autorizar o 
funcionamento dos cursos de educação infantil das 
escolas privadas, conveniadas, filantrópicas e demais 
instituições sem fins lucrativos. IV  Acompanhar a 
elaboração, execução e avaliação do Plano Municipal de 
Educação; V  Desenvolver e articular esforços para 
melhorar a qualidade e elevar os índices de oferta e 
desempenho da educação, emitir parecer sobre assuntos 
de natureza pedagógica e educativa ou quando 
consultado; VI  Realizar estudos e pesquisas sobre a 
situação do ensino no Município de Sobral;                  
VII  Acompanhar o processo de ensino do Município, 
inclusive nas escolas conveniadas; VIII  Publicizar por 
meio de diferentes estratégias, sua atuação e assuntos 
referentes à educação de interesse da população;           
IX - Manter intercâmbio e permanente regime de 
cooperação com os demais sistemas de educação, 
especialmente com o Conselho Nacional de Educação, o 
Conselho Estadual de Educação e demais Conselhos 
Municipais; X  Elaborar, anualmente, o plano de trabalho 
do CME contendo a proposta orçamentária para 
manutenção das atividades a cargo do Conselho;            
XI -  Elaborar seu regimento  interno, a ser aprovado por 
Decreto do Prefeito Municipal; Art. 9º - A participação no 
Conselho Municipal de Educação caracteriza-se como 
prestação de um serviço público relevante, tendo 
prioridade sobre qualquer outra ação de servidor público, 
dispensando qualquer forma de remuneração. Art. 10 - O 
Conselho Municipal de Educação será instalado até 30 
(trinta) dias após a publicação desta Lei. Art. 11 - Esta Lei 
entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em  13  de  dezembro  de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito 
Municipal.

DECRETO Nº 890  DE  14 DE NOVEMBRO DE 2006 
- Regulamenta o Programa Brasil Alfabetizado, e dá 
outras  providências. O PREFEITO MUNICIPAL DE 

SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe 
confere o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do 
Município,  e, CONSIDERANDO o que dispõe a 
Constituição Federal de 1988, em seu artigo 208, que 
estendeu o direito ao ensino fundamental aos cidadãos 
de todas as faixas etárias; CONSIDERANDO a Lei nº 
10.172 de 2001, que instituiu o PLANO NACIONAL 
DE EDUCAÇÃO, determina a universalização da 
alfabetização em uma década; CONSIDERANDO o 
disposto no Decreto nº 4.834 de 08 de setembro de 
2003, que cria o PROGRAMA BRASIL ALFABE-
TIZADO e adota outras providências; CONSIDE-
RANDO a Lei nº 10.880 de 09 de junho de 2004, que 
dispõe sobre o repasse dos recursos financeiros do 
PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO; CONSI-
DERANDO ainda a Lei nº 9.608 de 16 de fevereiro de 
1998, que dispõe sobre o serviço voluntário e dá outras 
providências, DECRETA: Art. 1º. - Fica regula-
mentado o PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO, 
com o fim de alfabetizar jovens e adultos de 15 anos e 
mais, do Município de Sobral. Art. 2º. - O 
PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO será 
organizado e executado pela Secretaria da Educação do 
Município, em conjunto com alfabetizadores 
voluntários que irão auxiliar os trabalhos desen-
volvidos. Art. 3º. - Será repassado, a título de bolsa aos 
alfabetizadores voluntários, o valor fixo de R$ 120,00 
(cento e vinte reais) por mês, acrescido do valor 
variável de R$ 7,00 (sete reais) por mês por aluno 
alfabetizado, até um limite máximo de 25 (vinte e 
cinco) alfabetizandos. Art. 4º. - Os alfabetizadores 
voluntários prestarão seus serviços em turma de 
alfabetização, com até 25 (vinte e cinco) 
alfabetizandos, com carga horária total de, no mínimo, 
320 (trezentos e vinte) horas/aula, conforme seja a 
duração do módulo, e carga horária semanal mínima de 
10 (dez) horas/aula, de acordo com as especificidades 
do programa pedagógico executado. Art. 5º. - As 
demais disposições sobre o programa serão disci-
plinadas pela Secretaria da Educação do Município, 
tendo em vista os critérios de oportunidade e 
conveniência. Art. 6º. - Os interessados em participar 
do PROGRAMA BRASIL ALFABETIZADO, na 
qualidade de educadores voluntários, deverão, em local 
e data a serem publicados pela Secretaria da Educação 
do Município, preencherem o Termo de Adesão para o 
Exercício do Serviço Voluntário de Alfabetizador, que 
corresponde ao Anexo I deste Decreto. Art. 7º. - Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em  14  de novembro  
de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS DE MENEZES 
CRISTINO - Prefeito Municipal.
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DECRETO Nº 894  DE 1º DE DEZEMBRO DE 2006 - Doa 
o bem imóvel que  indica, e dá outras providências. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
do Município, e, CONSIDERANDO  o que expõe a Lei nº 686 
de 10  de maio  de 2006, a qual desafetou  bem imóvel deste 
Município; CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Lei n° 
686 de 10  de maio  de 2006,  que autoriza o Município de 
Sobral a doar, mediante Processo de Dispensa de Licitação nº. 
6301002/2006, o bem imóvel desafetado, com a finalidade 
exclusiva de construção de moradias para a população, através 
do Programa de Arrendamento Residencial - PAR, com 
financiamento junto à Caixa Econômica Federal, DECRETA: 
Art. 1° - Fica doado  à Caixa Econômica Federal  CEF, para 
integrar o Fundo Financeiro destinado ao PROGRAMA DE 
ARRENDAMENTO RESIDENCIAL  PAR, instituído pela 
Lei Federal nº 10.188, de 12.02.2001, alterada pela Lei Federal 
nº 10.859, de 14.04.2004,  que tem por escopo suprir as 
necessidades de moradia da população de baixa renda, sob a 
forma de arrendamento residencial com opção de compra, do 
qual o Ministério das Cidades é gestor, e a donatária 
operacionalizadora, os seguintes bens: As Quadras de números 
1 a 15 com áreas de 5.693,67m2, com 40 lotes;  1.962,08m2, 
com 12 lotes; 3.400,55m2, com 22 lotes; 1.059,97m2, com 7 
lotes; 4.600,00m2, com 32 lotes; 4.600,00m2, com 32 lotes; 
4.600,00m2, com 32 lotes; 3.818,02m2, com 27 lotes; 
2.732,33m2, com 17 lotes; 760,00m2, com 5 lotes; 
6.000,00m2, com 42 lotes; 6.000,00m2, com 42 
lotes;5.568.99m2, com 38 lotes; 2.920,00m2, com 20 lotes e 
1.762,54m2, com 10 lotes, respectivamente, perfazendo uma 
área total doada de 55.478,15m2,  a ser loteada na gleba 
constituída do terreno de forma irregular, encravado em parte 
da Fazenda denominada Córrego, município de Sobral, 
medindo uma área total de 11,635835 hectares limítando-se: 
Ao Norte: Com terras pertencente a Maria das Dores Dias 
Carneiro; Ao Sul, com terras pertencentes a Maria de Lourdes 
Freitas da Frota; Ao Leste com terras pertencentes ao Espólio 
de Paulo Roberto de Moura Sales e; Ao Oeste, com a estrada 
Sobral/Remédio com a seguinte  descrição:  Ao  Norte e 
Nordeste  com  uma  casa  pertencente  a   Antônio Amaro de 
Souza num segmento de reta, do ponto P68 ao ponto P69, com 
extensão de 50,37m e do ponto P69 ao ponto P70, com 
extensão de 20,00m e leste com terras de Maria das Dores Dias 
Carneiro num segmento de reta, do ponto P70 passando pelo 
ponto E-34 ao ponto P01, com extensão ds 132, 96m, e com a 
Vila Recanto num segmento de reta, do ponto P01   passsando 
pelos pontos P12 e PO7 ao ponto P06, com uma extensão de 
109,48m, seguindo com outro segmento de reta com extensão 
de 332,60m; a Sul e Sudeste corn uma lagoa encravada em 
terras do espólio de Paulo Roberto de Moura Sales num 
segmento de reta até o ponto P13 com extensão de 111,81m e 
outro segmento de reta até o ponto P14, com extensão de 
97,00m e terras de Maria de Lourdes Freitas da Frota, num 
segmento de reta do ponto P14, passando pelo ponto E-20 ao 
ponto P32, com extensão de 204,98m, a oeste com a estrada 
carroçal para Tuína(Remédios) distrito de Massapê, num 
segmento de reta do ponto P32 passando pelo ponto P31 ao 
ponto P63, com extensão de 441,92m, matriculado em nome do 
Município de Sobral sob nº 1.976, do Cartório de Registro de 
Imóveis do 6º Ofício da Comarca de Sobral-CE, resultando no 
loteamento de  15(quinze) Quadras  ora doadas - numeradas de 
1 a 15; 08(oito) Ruas Sem Denominação Oficial, denominadas 

de A, B, C, D, E, F, G e H; 01(uma) Avenida Sem Denominação 
Oficial, denominada Avenida Central; 03(três) Áreas Verdes, 
denominadas de I, II e III; 01(uma) Área Institucional. 01(um) 
Fundo de Terra;  Art. 2o - A doação do bem imóvel tem por 
finalidade exclusiva a construção de moradias para a 
população, através do Programa de Arrendamento Residencial 
- PAR, com financiamento junto à Caixa Econômica Federal. 
no Município de Sobral. Art. 3º - A doação, sob pena de 
revogação imediata, com decorrente reversão do bem doado ao 
patrimônio municipal,  será feita com os seguintes encargos a 
serem cumpridos pela donatária: I  utilização do bem doado, 
exclusivamente, para fins do Programa de Arrendamento 
Residencial  PAR; II  integração do bem doado no patrimônio do 
Fundo Financeiro  instituído para o atendimento do Programa de 
Arrendamento Residencial  PAR; III  obrigação, de interesse 
social, de edificação, no imóvel doado, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) meses, de unidades habitacionais para pessoas de 
baixa renda, com decorrente arrendamento residencial, com 
opção de compra, destas unidades às mesmas pessoas;               
IV - obrigação de manter o bem doado, direitos dele decorrentes, 
respectivos frutos e rendimentos, com as seguintes restrições:     
a) incomunicáveis com o patrimônio da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL  CEF, excluídos do respectivo ativo, e não integrados 
em listagens de bens e direitos, para efeito de liquidação judicial 
ou extrajudicial; b) irresponsáveis, direta ou indiretamente, por 
qualquer obrigação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  CEF; 
c) livres e desembaraçados de quaisquer ônus reais, de oferta em 
garantia de débito de operação da CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL  CEF, e de execução por quaisquer dos respectivos 
credores, por mais privilegiados que possam ser. Art. 4º -  As 
despesas decorrentes deste Decreto correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias. Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
em especial o Decreto nº 887 de 30 de outubro de 2006.  PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA 
GOMES JÚNIOR, em 1º de dezembro  de 2006. JOSÉ 
LEÔNIDAS DE MENEZES CRISTINO - Prefeito Municipal.

ATO N° 6.511/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
N° 688 de 22 de maio de 2006, RESOLVE: Nomear, o Sr. 
ODAIR JOSÉ FERREIRA LIMA, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Instrutor de Línguas - DNT - 2, 
com lotação no Palácio de Ciências e Línguas Estrangeiras da 
Secretaria da Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
em 01 de setembro de 2006. JOSÉ LEÔNIDAS  DE  
MENEZES  CRISTINO  -  Prefeito  Municipal - MARIA  
IZOLDA  CELA  DE  ARRUDA  COELHO - Secretária da 
Educação.

ATO N° 6.512/2006-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
Art. 66, II da Lei Orgânica do Município, c/c a Lei Municipal 
N° 688 de 22 de maio de 2006, RESOLVE: Nomear, a Sra. 
SILVANA MARIA DA SILVA CHAGAS, matrícula 8263, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Coordenador 
Pedagógico -SMS-1, com lotação na Escola Paulo Aragão de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental da Secretaria da 
Educação, deste Município. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO



J SÉ C  E EIR  MES J I R em 01 de O EU LIDES F RR A GO  ÚN O ,  
s emb o d 00  J SÉ LEÔN D  E  MEN  et r e 2 6. O I AS  D  EZES  
CR S   -  P e ei   ic al ARI   ZO ELA  I TINO r f to Mun ip  - M A I LDA  C
D  R U  OELH - ecretária a Edu açãoE A R DA C O  S d c .

A N° .53 / 00 GPTO 6 1 2 6-   O R EI O NIC  - P EF T MU IPAL DE 
SO RAL, n  uso d u s at ibuiçõ s legais ue lhe co fere oB o e s a r e  q n  
Art. 6 , II a Lei Orgânica d  M nicípio,  u i a6  d o u  c/c a Lei M n cip l 
N° 5 2 10 e fev  d 00 , R OLVE: Ex erar,7 de  d ereiro e 2 5 ES on  a 
p i o, o r. F A C S O LÁV O ARQUES E S Sed d  S R N I C  F I  M  D OU A, 
d  o de pr i ento efeti o de gu a e ª ss , lotado carg ov m v ard d 2 cla e  o 

S e d  Cid i e S ran a, dest Mun íp ona  ecr taria a adan a egu ç  e ic i . 
O C PAL EFEI O JOS  L DES PAÇ MUNI I PR T É EUC I

ER EIR G MES ÚNIO , em 2  de s o d 006  F R A O  J R 9 etembr e 2 .
O LE NIDA   DE  MEN  ISTINO    P e ei   J SÉ Ô S EZES  CR  - r f to
u i a - OS S G D JO CAVA AN   M n cip l J É ÉR IO E ARAÚ  LC TE -

e tá o da i dani e Seguranç .S cre ri C da a a

TO N 6 60 2 6-A ° .7 / 00 GP - O PREFEITO MU IPAL DE     NIC  
B A no s e s as r b i es g  qu e con o SO R L,  u o d u  at i u çõ  le ais e lh  fere 

A 66 I d r i do u i , c/c a Lei Mun cipal rt. , I a Lei O gân ca M n cípio i
N 72 e 10 evereiro e 20 , R OLVE: P rr ar a ° 5  d   de f  d 05 ES ro og
dis os o s ôn , ara a rigem a s vido des a p içã  em us p o d er ra s
mun ip idad CR NE MAIA E A L O - ic al e a Sra. ISTIA  D C RVA H
P gr or d C mpu r, matrícula 84 , par p e tar ro amad e o tado 38 a r s
s i s a fu ção co s o ada FC- -As is en e efe, erv ço  n n mis i n 03 s t t Ch
jun o ao Tribu R i nal do T abalho d 7 r , tar do t   nal eg o  r  a ª egião a con
dia º e an r d 20  é  i 3 d dezemb  2 7.1 d j ei o e 07 at o d a 1 e ro de 00  
PAÇO MUNI I AL PR F I J EUCLI SC P E E TO OSÉ DE  
F R A GO  ÚN O , em 9 e eze br d 2 6.ER EIR  MES J I R 2 d d m o e 00  
J É LEÔN S  D  EZ   C IS N  r oOS IDA E MEN ES R TI O  -  P efeit   
Mun ip  - JO É C R S M ALH  MA TINS -ic al S A LO AG ÃES R   
Chefe a te P itdo G bine  do refe o.

TA A N 8 00  GPOR RI ° 1/2 5- S    EC ETÁRI   - O S R O DA
ESTÃ  us  de s as atrib  legais nfo e G O, no o u  uições , co rm
e a  de co et ci nfer d el n d", d    A t  d leg ção mp ên a co i a p a alí ea " o  r .
° Lei u i n° 09 d 16 d  j ei o e 97 e o em 1 da M n cipal 1 e  e an r d 19 , tend
i ta q e co ta  roces o n° 12 9/05 R OLVE: v s o u  ns no p s  25 . ES
on  n s s do rt. 2 a Lei Orgân ca o u i , C ceder o termo   A 8 d  i d M n cípio

A 3, incis , l  Mun cipal N  38  de c/c rt. 5 o II etra “b” da Lei i º 0  de 15
ezembr 92 /c o r . 4  n o III ínea “b” da d o de 19 , c A t  0, i cis , al
o tit iç  F eral, au o  afast t  d erv d ra a C ns u ão ed t rizar o amen o a s i o

Sra. ARIA U ILIAD R V AL para fei de M  A X O A ID , e to 
aposenta-d i o exer cio d sua fu ç , matrícula 36 , or a d cí e n ão 79
l ta a n S  e Pl ej e to D env l i ento o d a ecretaria d an am n e es o v m
U ban e M A biente e se u  é po t i r r o eio m d s  M nicípio, at s er o
deliberação d Trib al on as os u i  - TCM.  o un  de C t  d  M n cípios
P bliqu - e, R tre-se Cu ra-s  PA O NIC PA  u e s egis mp e. Ç  MU I L
P EF T J SÉ C  ER EIR  OM J NIOR, R EI O O EU LIDES F R AG ES Ú
em 01 e ezembr e 20 . R MIR  S R ULA d d o d 05 A O  CÉ A   DE  PA   
B R O O - S  da G tão.A R S ecretário es

PORTARIA N° 708/2006-SG - O SECRETÁRIO DA 
GESTÃO do Município de Sobral, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a alínea “a” do Art. 1º da Lei Municipal 
n° 527 de 10 de fevereiro de 2005, e, CONSIDERANDO a 
proximidade das festividades alusivas ao final do ano corrente; 
CONSIDERANDO ainda a necessidade dos servidores se 
deslocaram para outras cidades, a fim de passar o reveillon com 
seus parentes, RESOLVE: Art. 1º - estabelecer expediente 
corrido nos órgãos da Administração Direta, Indireta e 
Autarquia do Município o dia 29 de dezembro de 2006 (sexta-
feira), no horário de 08:00 h às 14:00 h, exceto ambulância, 
carros de lixo e da Guarda Municipal. Publique-se, Registre-se 
Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLI-
DES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de dezembro de 
2006. RAMIRO CÉSAR DE PAULA BARROSO - Secretário  
da  Gestão.

EDITAL DE CITAÇÃO - Requerente - MARIA DE FÁTIMA 
LEMOS MOREIRA, presidente do Contencioso Tributário. 

FINALIDADE: CITAR os contribuintes, abaixo discrimi-
nados, para que, no prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data da 
publicação no Impresso Oficial do Município, efetue o 
pagamento do crédito tributário ou interponha recurso 
voluntário a 2ª Instancia do Contencioso Tributário Municipal, 
caso contrário, proceder-se-a a inscrição em divida ativa para 
posterior cobrança judicial.  

CONSTRUTORA RODRIGUES SOUSA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o N° 04.940.107/0001-70, nos termos do Decreto 
n° 439 de 05 de março de 2002, sobre o Termo de Julgamento 
de 1ª Instancia Nº 04/10/2006, referente ao Auto de Infração 
035/2005. Natureza da Infração: utilização de notas fiscais sem 
autenticação do Fisco Municipal. 

EDMAR DA SILVA, inscrito no CPF sob o n° 113.508.813-
68, nos termos do Decreto n° 439 de 05 de março de 2002, sobre 
o Termo de Julgamento de 1ª Instancia n° 02/09/2006, referente 
ao Auto de Infração 029/2005. Natureza da Infração: 
funcionamento sem Alvará de Licença/Inscrição Municipal. 

JOSE MARIA DE MENEZES JUNIOR, inscrito no CPF 
sob o n° 619.020.043-53, nos termos do Decreto n° 439 de 05 
de março de 2002, sobre o Termo de Julgamento de 1ª Instancia 
n° 10/10/2006, referente ao Auto de Infração 162/2005. 
Natureza da Infração: funcionamento sem Alvará de 
Licença/Inscrição Municipal.

PORTARIA N° 672/2006-SSAS - O SECRETÁRIO DA 
SAUDE E AÇÃO SOCIAL, no uso de, suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela alínea “d", 
do Art. 1° da Lei Municipal n° 091 de 16 de janeiro de 1997 e, 
tendo em vista o que consta no processo Nº 22156/06 da 
Procuradoria Geral do Município.  RESOLVE: Conceder, nos 
termos do Art. 104, da Lei Municipal Nº 038 de 15 de dezembro 
de 1992, a servidora SABRYNA ALCANTARA DE 
ALMEIDA, ocupante do cargo de Agente Administrativo - 
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t a ° 2 , o c a a A ã  S c l  Ma rícul  N  9 30  l tada na Se retari  d  Saúde e ç o o ia ,
e t í o  i n a E I L, 0 (t ês  s s  d s e Munic pi , a L ce ç ESP C A  de 3 r ) me e ,

re t  i ên 2 m  e 01 a  e a o d  refe n e ao qü nqü io de 1 de aio d  20   21 d  m i  e
0 qu  s b q  e i re C m  O 2 06, a e faz ju . Pu li ue-se, R g st -se u pra-se. PAÇ

PAL P S  E L D  R IMUNICI REFEITO JO E UC I ES  FER- E RA 
OM S J    d e 2 . DOG E  UNIOR, em 13 de ez mbro de 006  ARNAL  

R E R  C S  r á o ão S c alIB I O O TALIMA - Sec et ri  da Saúde e Aç   o i .

POR R A  AS    R R O ATA I  N° 673/2006-SS  - O SEC ETÁ I  D  
S D A O OC A  no uso de s  a s l gaAU E E ÇÃ  S I L, , uas tribuiçõe e is, 
c m ga  c pe i o i  a ne “onfor e dele ção de om tênc a c nfer da pela lí a d", 
do  da ic pa n° de de a o  1997 ,Art. 1°  Lei Mun i l  091  16  j neir de e  
t ndo m st  e c a no N 16700/e e  vi a o qu  onst  processo º 06 da 
P d a r M í  R ,rocura ori  Ge al do unic pio. ESOLVE: Conceder  nos 

r os Ar    l de ete m do t. 104, da Lei Municipa  n° 038 de 15  dez mbro 
a vidor V A MEN  P ,de 1992,  ser a ANI  MARIA XI ES RADO  

go de e a t íc a  462,  naocupante do car  Enf rmeir  - Ma r ul  N° 3  lotada  
r r a  e  ç l M í  C ÇSec eta i  da Saúd  eA ão Socia , deste unic pio, a LI EN A 
EC A ( r  s, r e e a qui ni deESP I L, de 03 t ês) mese  ef rent  o nque o de 09  

ubr 2006,  que z ubl -outubro de 1992 a 09 de out o de  a  fa  jus.  P ique
, st e  - e  A O M N AL R Ose  Regi r -se Cumpra s . P Ç  U ICIP   P EFEIT  

ES  F E O E NI  13 JOSE EUCLID  ERR IRA G M S JU OR, em de 
z  DO R B I   -de embro de 2006. ARNAL  I E RO COSTA LIMA  

e r io S úde A  S i .S c etár da a  e ção oc al

T  N° 2006- - O S ETÁ I  POR ARIA  687/ SSAS   ECR R O DA
A t i õe e i  S UDE E AÇÃO SOCIAL, no uso de, suas a r buiç s l ga s,

or e ã  t nc r da l  conf me del gaç o de compe ê ia confe i  pe a alínea “d",
t. i l r de e  do Ar  1° da Le  Municipa  n° 091 de 16 de janei o  1997 ,

e e a o  on  pr ss 06  t ndo m vist  que c sta no oce o Nº 24292/ da
Ge  do nic pi LVE  C r  nos Procuradoria ral Mu í o. RESO : oncede ,

e  da i Muni ipa  038 de z o t rmos do Art. 104,  Le  c l Nº de 15  de embr
 e K  ND  RTEL  de 1992, a s rvidora MONI A FERNA ES PO A,

nt  go  s e nic  ul   ocupa e do car de A sist nte Téc o - Matríc a N° 9227, 
lot da na S c ta a ç a sta   e re ria da S úde e A ão Soci l de e Município, a 
L A S E  de ê s, r íICENÇ  E P CIAL,  03 (tr s) mese  refe ente ao per odo 
de de a de 001 a 21 de m o 2006, a   21  m io  2   ai de  a que f z jus. 
Pu u - R is e  mp a  U I P   bliq e se, eg tr -se Cu r -se. PAÇO M N CI AL
P EI JOS E LI ER IREF TO E UC DES  F REIRA GOMES JUN OR, 
e  e de e br d O C S Am 13 d  z m o e 2006.  ARNALD RIBEIRO O T  
LI   S c tá a  ocMA- e re rio da S úde e Ação S ial.

O I S S EC  P RTAR A N° 688/2006-S A   - O S RETÁRIO DA 
E Ç  S C AL , s a r ç ga s,SAUD E A ÃO O I , no uso de  sua t ibui ões le i  

 e ç o de ompe ê i  e pe í ,conforme d lega ã  c t nc a conf rida la al nea “d"  
A  Le Muni ipa  n° 091 16 j  ,do rt. 1° da i c l  de de aneiro de 1997 e  

ndo vi  que a e º date  em sta o  const  no proc sso N  13588/06  
ur i  r R c deProc ador a Ge al do Município. ESOLVE: Con e r, nos 

mos r . i de de de brter  do A t  104, da Le  Municipal n° 038  15  zem o 
 1992, o se I I A  S Sde  a rvidor G LMÁRIO FERRE R  DE OU A, 
upa e do a e nis i t í a n°oc nt  c rgo de Agent  Admi trat vo, ma r cul   9220, 
a  e a i S úde  l d e o,lot do na Secr t  r a da a  e Ação Socia  est  Municípi  a 
C ES E I   e  e nt  LI ENÇA P C AL, de 03 (três) m ses, r fere e ao 

 de de  f  quinquenio de 21 de maio de 2001 a 21  maio  2006, a que az
.  i - R gi umpr s Ç I  jus  Publ que se, e stre-se C a- e. PA O MUN CIPAL

R O UC  ER R OMES JU R  P EFEIT  JOSE E LIDES F REI A G  NIO ,
 de br R LD T  em 13 de zem o de 2006. A NA O RIBEIRO COS A

e e i  S úde A o S lLIMA - S cr tár o da a  e çã ocia .

R A  2006-   O R R O  PO T RIA N° 701/ SSAS -  SEC ETÁ I  DA
D E A O S A   e,  r b , SAU E ÇÃ  OCI L, no uso d  suas at i uições legais

n m  el açã  e p ên a f p  d ,co for e d eg o d com et ci con erida ela alínea “ "  
d °  n 9 d   an r d  9 e,o Art. 1 da Lei Municipal ° 0 1 e 16 de j ei o e 19 7  

tendo em vista o que consta no processo Nº 25185/06 da 
Procuradoria Geral do Município.  RESOLVE: Conceder, nos 
termos do Art. 104, da Lei Municipal Nº 038 de 15 de dezembro 
de 1992, ao servidor DÁRIO CAVALCANTE GONCALVES, 
ocupante do cargo de Motorista - Matricula N° 8017, lotado na 
Secretaria da Saúde e Ação Social, deste Município, a 
LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) meses, referente ao 
quinquenio de 23 de outubro de 1992 a 23 de outubro de 1997, a 
que faz jus. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSE 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JUNIOR, em 19 de 
dezembro de 2006. ARNALDO RIBEIRO COSTA LIMA - 
Secretário da Saúde e Ação Social.

EDITAL Nº. 05/2006 - PROCESSO SELETIVO DA 
RESIDÊNCIA MÉDICA EM MEDICINA DE FAMÍLIA E 
COMUNIDADE DOS CENTROS DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA DE SOBRAL. A Comissão de Residência Médica 
em Medicina de Família e Comunidade do Centro de Saúde da 
Família Dr. Estevam Ferreira Ponte, no uso de suas atribuições 
legais, torna público para conhecimento dos interessados, que 
se encontram abertas as inscrições para o Processo Seletivo 
para a Residência Médica em Medicina de Família e 
Comunidade dos Centros de Saúde da Família da rede pública 
municipal (CS Dr. Grijalba Mendes Carneiro  PSF COELCE, 
CS da Família CAIC,CS Herbert de Sousa  PSF Padre Palhano, 
CS Cleide Cavalcante Sales  PSF Sumaré, CS Everton Fco M. 
MontAlverne  PSF Terrenos Novos, CS Dr. Estevam F. da 
Ponte  PSF Junco), no ano 2007, de acordo com os requisitos 
seguintes:  DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 1. Fotocópia da 
cédula de identidade, Título de Eleitor, CIC, prova de quitação 
com o Serviço Militar (para homens).  2. Comprovante de 
conclusão do curso Médico (fotocópia do diploma), ou 
declaração da instituição do curso, comprometendo-se a 
conclusão até a data de início da residência. Se o candidato 
cursou Medicina no exterior, deverá apresentar o diploma 
médico revalidado. Se o candidato cursou Medicina no 
exterior, e não apresenta o seu diploma médico revalidado, ele 
poderá participar do processo seletivo, contudo, em caso de 
aprovação deverá cumprir o disposto na Resolução CFM Nº. 
1793/06 (Publicada em 16/06/2006). A comissão desta 
Residência de Medicina de Família e Comunidade fornecerá 
declaração para o candidato aprovado, especificando início e 
fim do programa, para que o candidato se registre devidamente 
no CRM-CE. Se o candidato for estrangeiro, deverá ainda 
apresentar visto permanente e comprovante de proficiência na 
língua portuguesa. 3. Duas fotos 3x4 recentes. 4. Histórico 
escolar (original ou fotocópia autenticada). 5.Curriculum 
Vitae, em formulário padronizado, modelo para impressão no 
site:  6.Ficha de Inscrição 
em formulários padronizados devidamente preenchidos no 
site:  7. Comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição no valor de R$ 100,00 (Cem 
reais). Observação.: Os documentos referentes aos itens de 1 
a 4 e ao Curriculum Vitae deverão ser apresentados pelo 
candidato(a) no ato da entrevista. II. INSCRIÇÃO  - O 
período de inscrição será de 20 de dezembro de 2006 a 10 de 
j ane i ro  de  2007 ,  exc lus ivamente  a t ravés  do  
site:  III. NÚMERO DE 
VAGAS OFERTADAS E DURAÇÃO DO PROGRAMA:   

www.sobral.ce.gov.br/sec/saude/

www.sobral.ce.gov.br/sec/saude/

www.sobral.ce-gov.br/sec/saude/
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O q a ro a a o d t lh  o n m ro d  v gas la vas  c d   u d b ix  e a a ú e e a  re ti  a a a
Ce tro e ú e a mília e d  qu  t das rã  d raçã  n  d  Sa d  d  Fa , s n o e o  te o u o
d   an s.e 2 o

s can a s apr ado  erão d st i uído  os e tros O  did to  ov s s  i r b s n C n de 
aúd con rme ua colh ob do su cl s o  S e, fo s es a e edecen  a as ificaçã . 
B ERVAÇÃO:  P gr é cred n d  el  M  O S  O ro ama e cia o p o EC e o 

i e e r  er d 6 ras semanais I SELEÇÃO   reg m d  t abalho s á e 0 ho  . V. 
.  eleção con tará de pr a es r ta e e trevis co e 1 A s s ov c i n ta m anális
rricular p d on zad , e c rr po derão ao  pesos  no  cu a r i a  qu o es n  s  9 ( ve)

1 ( ) u 90  % d  po t s r pectivamen e, de acor  e  um o % e 10  os n o , es t do
m as or  es b cid s no al de In crição  co  n mas ta ele a  Manu  s do

and  .  r a scr ta con t á e 0 (s se ta) C idato. 2 A P ov E i s ar d 6 es n
ues es  ti o l p  scolha, tribu d  em d as t : q tõ do p mú ti la e dis í as u  par es

I Medici a Preven iv S c  20 ues es e PARTE PARTE  n t a e o ial (  q tõ ) 
I on s pecíficos (40 ues )  C n  Méd ca I  C hecimento  Es  q tões : lí ica i

(10 es õ ), Obs r cia e in o ia 10 q tões),  qu t es  tet í G ec log ( ues
P r a (1  ues ) e Ciru ia er l (1 ues ). A  ediat i 0 q tões  rg  G a 0 q tões  s
qu t es s  ab adas p erencial ente, bs vand   es õ  erão el or  ref m o er o os
c nt ú  ra ti o , a bli ra a s ca e o e dos prog má c s bi og fi bá i
comp m qu con tam n  Manu  o and  Serão le entar e s o al d C idato.
cl si i os es a fase s i atos ue ob v  maior as f cad  n t  o  cand d  q ti erem o
nú o e , li i  até r  eze  o núm  e asmer d acertos  m tado a t ês v s ero d  vag  
of  p o ro ama. 3 A ro a escr ta s á reali a noerecidas el  p gr .  p v  i er zad   
d a 2 e janeiro de 07 (s t feira), à  h, as dep ênciasi 1 d   20  ex a-  s 8  n  end  
d F ade e ed cina de o ral/ C, s u n v.a aculd d M i S b UF  it ada a A  
Geraldo R el  /n, bairr  er  terá a uração d  três h ras ang , s  o D by e d  e  o  
e tri a mi os odos  andi t  verã port r nt  nut . T os c da os de o a
doc nt de identi de com fotogra a re e e pa  ume o  da  fi  c nt ra
id n f cação e es res a  con s m t i ta 30e ti i  tar p ente par o cur o co r n  ( ) 
m n t s de t ência. ão s p r id o ing s  i u o  an eced N  erá e mit o  res o de 
can i at s a ós o o das pr as 4. odo   idatosd d o  p  iníci   ov . T s os cand  
erão t evis ad s, no m dia e a par ir as 4h P as en r t o   mes o local,  t d  1 . ar  
en r ta,  c did to d á res ur u  ita t evis o an a  ever ap entar C ric lum V ae, 
eench d rmu ár o ro .  5.A anális  cur l  pr i o em fo l i  pad nizado  e ricu ar

erá p ntuad even  o i ato, p rtanto, i p  das s o a, d do cand d o  d s or
pr ações d tod   ci  do C rriculu V ae. S  com ov  e as as tações  u m it ó

erão con ider d s par po t ação, os itens d amente s  s a o  a n u   evid
mpr ado , n u ive o is ó es un v itá io,  co ov s i cl s  h t rico colar i ers r no

riginal  m c pia cad  . A ivulg ão do res l  o ou e  ó autenti a. 6 d aç   u tado
i al do ce ta e oco erá até o dia 1 de an r  de 00  no s te f n   r m rr  7 j ei o 2 7,  i
a S r ar a d  Sa de e ção Social   en  qu  o  candid o  d ec et i e ú A  , s do e s at s
tarão iden ificado  elo es v  úmero d insc i .     es  t s p r pecti o n  e r ção  

7. Serão aceitos edido  d  s s té d  d as te   p s e recur o a ois i  ú is
i ro og , a ós pu l ção d Ed al u iso  mp rr áveis p a b ica  o it o av s
pertinen es sel , ivu g  gab r to e res lt o da t  à eção d l ação do a i  u ad
pr a u div aç  o result o fin l, no  te mos plíci  ov o ulg ão d ad a s r ex tos
no al do and d o 8. o e empate entre  Manu   C i at . Em cas  d  
cand d o , o d empate dar- e-á com base o maior n ero d  i at s  es s  n úm e
po t s ob id  a PARTE da r a Escrit C o ers t o n o  t os n  I P ov a. as p is a 
emp te, s v a ta p ntuação o t o H tóricoa erá le ad  em con  a o  b ida n is  
Es l  Univer it i . e m smo s persi tir o empate, co ar s ár o S e as im s  a 

decisão ficará a cargo da COREME. 9. Os candidatos 
classificados, de acordo com o número de vagas, deverão 
efetuar suas matrículas no período de 22 a 26 de janeiro de 
2007, na COREME-MFC do Centro de Saúde da Família Dr. 
Estevam Ferreira da Ponte. Após essa data, o candidato será 
considerado desistente e transfere, automaticamente, os 
direitos aos candidatos que se seguem na ordem de 
classificação final. Neste caso, o candidato solicitado terá 02 
(dois) dias úteis para se apresentar. Caso não o faça, transfere 
automaticamente a vaga para o candidato sucessivo e assim 
respectivamente, até o preenchimento das vagas ofertadas pelo 
Programa. 10. O médico residente matriculado no primeiro ano 
do Programa de Residência Médica poderá requerer o 
trancamento da matrícula pelo período de 01 (um) ano, para 
fins de prestação de Serviço Militar conforme Resolução 
CNRM 11/2004, de 15 de setembro de 2004. O requerimento 
deverá ser formalizado até 10 (dez) dias após a aprovação no 
processo seletivo. O trancamento da matrícula implicará em 
suspensão automática da bolsa do médico residente até o seu 
retorno ao programa. A vaga decorrente do afastamento 
previsto poderá ser preenchida por candidato classificado em 
idêntico programa, no mesmo processo seletivo, respeitada a 
ordem de classificação. 11. Por resolução da CNRM, a 
Residência tem início em 1º de fevereiro de 2007 com a data de 
término em 31 de janeiro de 2009. 12. Demais detalhes estarão 
disponíveis no Manual do Candidato. Os casos omissos serão 
decididos pela Comissão Estadual de Residência Médica. 13. Os 
candidatos inscritos estão de pleno acordo com o disposto nesse 
Edital.  Sobral, 20 de dezembro de 2006. ARNALDO RIBEIRO 
COSTA LIMA - Secretário da Saúde e Ação Social  - JOSIANE 
ALVES DORNELES - Coordenadora da COREME.

LEI N° 728 de 12 de dezembro de 2006 - Delimita a área 
escolar de proteção, como espaço de prioridade especial do 
Poder Publico Municipal. A CAMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL aprovou e o Presidente da Câmara Municipal 
promulga a seguinte Lei. Art. 1°· A área escolar de proteção é 
aquela de prioridade especial do Poder Publico Municipal que 
objetiva garantir, através de ações sistemáticas e previstas em 
lei, a realização dos objetivos fim das instituições educacionais 
e a tranqüilidade de alunos, professores e pais. Art. 2° - a área de 
que trata a presente Lei abrangera 1000m2 (mil metros 
quadrados), no entorno da instituição escolar e deverá estar 
indicada por placas a serem afixadas nas proximidades.        
Art. 3°  - a Prefeitura Municipal num raio de 100 (cem) metros 
de qualquer portão de acesso ao estabelecimento de ensino, 
deverá:  I  Intensificar o serviço de fiscalização do comercio 
existente, em  especial do ambulante permitido coibindo o 
comercio de ilícitos;  II - Viabilizar dentro da previsão 
orçamentária  corrente, ou com o apoio da comunidade ou 
ainda da iniciativa privada, a adequação dos espaços  
circunvizinhos de modo a não implicarem na falta de segurança 
para as escolas e  sua clientela, devendo para isso ser 
providenciado quando possível: a) iluminação pública 
adequada nos acessos a instituição;  b) pavimentação de ruas e 
pavimentação de calçadas em perfeitas  condições de uso;       
c) poda de arvores e limpeza de terrenos;  d) o controle e, 
quando possível, a eliminação de terrenos baldios e 
construções  prédios abandonados nas circunvizinhanças;      
e) retirada de entulhos;  f) manutenção de faixas de travessia de 
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ped stres  semáforos e  redutores de v loci a e; III - o bir  e , e d d  C i ,
n s te mos da lei,  i r b i ão ou e p si ão de esc i o  o r a d st i u ç  x o ç r t s,
d senhos, pinturas, estampas u qualquer obj to obsc no; e  o  e e
IV  - Contro ar o acesso d  cr anças e adolescentes o · l e i a
comercio de:  a) quaisq e  pr dutos tóxic s; b) gaso ina ouu r o o  l  
qua q er substâ cia inf amá el ou e plo v ; c) og s del u n l v  x si a f o  
a tifíc o  d  bebidas alco l ca  Ar . 4º - Cabe á  Secretariar i ; ) ó i s. t r  a  
da C d dania e Se u a ç , rovidenci r u t s aos ó gãoi a g r n a  p a  j n o r s 
c mpetentes, a r gulamen aç o do uso de v as tuadas oo e t ã  i si n  
e t rno dos sta elec mentos de ensino, impond  controle n o e b i o
rí i o a: I  Li tes de v loci ade e g r ntia de seg rança o g d    mi e d a a   u n
emba que e ese arque dos a uno  II  O c n role do uso r d mb  l s; o t
das vias públicas para estacionamento. II  utro a r m I O s  se e
efi ido m consulta a omun dade e d reção das e olas. d n s e c i  i sc
rt. 5° .. aberá a Guard  Civil MunI ipal  de So ral - A C a c ;  b  
CMS, e p r eria com a comunidade scolar  os G m a c   e e

onselhos de ba rros, a õ s de prevenção a violê cia  c i ç e n e
rimi alidad  loc is. Ar . 6 · A  xecu ivo municip l caberá, c n e a t ° o e t  a

represe t r u t  aos ó gão ompeten es, o  qua do de sua n a  j n o r s c t u n
jurisdição, aplicar sanções ao infratores por i fr ções s  n a
co tida  e  de e eito a p e nte Le .  rt. 7° - as me s, m sr sp r se i A
des e as d correntes da p e nte L i correrão por conta de  p s e r se e  
dota õe  orçame t rias próp i s suple ntadas se ç s n á r a me  
necessá io. Art. 8° Esta 1e  n r rá m i or n  ata de sua r  i e t a e v g a d
pub icaçã , revogadas as d sp siçõe em ontrári . PAÇ  l o i o s c o O
D  AMARA MU ICIPAL E SO RAL, em 12 d zembro AC N D B e
d    e 2006. FRANCISCO  AD LDÉCI  IN ARE - A O L H S
P esident .r e

LE  N° 729 de 12 de d z mbro de 20 6   spõe o re a I   e e 0 - Di s b
nor a i a ão e padroniz ç o d  Sin l zação Tur stica a se  m l z ç a ã a a i í  r
implantad  no âmbito do Mu icípio de Sob al,  da o trasa  n  r e  u  
prov dencias.  A CAMAR  MUN CIP  DE SOB ALi A I AL  R  
ap ovou  o President  da Câ ara M nicipal romulg  ar  e e m u p a  
segu nte L i. A t. 1°  - Fica criado no Mun c pi  e Sobr l oi e  r i í o d a   
Sistem  es ecial d  Sinalização e Orien a ã  Turís ica, a p e t ç o t
cons ituí o p r laca  i dicativas a serem im lantada  na  t d o p s n p s s
proxim dades de localidade  turísticas, obr s ou patrimô io i s a n
cultur l de relevant  interesse  Art. 2° - s laca  ind cativa  a  e .  A p s i s
de ue trata o art. º des a Lei ter o suas di ensõe  q  1 t  ã m s
ad nizad s e erão compostas, ref re cialmente, por p ro a  s p e n
ictog amas, u i izan o-se e leg ndas ap nas qua do p r t l d d e e  n
ecessário. § 1°    O   ic ogr mas  as e end s e que trata n   - s p t a e l g a d  
 cap t" de erão possuir con e do ob etiv , claro e ex resso o " u v t ú j o p

em taman o  tipo que favoreçam a imedi t   inequívoca  h e   a a e  
leitur  e/o  i terpreta ã  da men age  eiculad .  2°  - As a u n ç o s m v a §   
p a a  ndicativas a que se efere sta L i abo darão entr  l c s i r e e  r e
o tro  a p c os: I   s nali a ã  de acesso na  l cali ad s  u s s e t  a i z ç o s o d e e
áreas t ríst c s. I   In ra est tur  d  poio turís ico III -  o u i a I A f ru a e a t -  
h rário de fun i name to e l cal. IV  - a  rotas tu sticas da o c o n  o  s rí  
se e e dos distritos;  V   o  serv ç s exist ntes -  - a d  - s i o  e VI 
dista cia e direção de todas as localidad s urísti a  e istent s n   e t c s x e
no municípi ;  VII o alerta em relação as áre s de ris o.  Art.  o  -   a c
3º - A l cali a ã  das p acas de sinalização de que ra a sta o z ç o l   t t  e
Lei  espeit rá  pa roniza ã  ua to ao afasta ento d s vias , r a  a d ç o q n m  a
de tráfe o, a t ra d  fixação  di tância e tre sua oc l z ção e g l u e , s n l a i a
o po to e ace o  loca i ade tu ística, en re out s n  d ss  a l d r t ro
eleme tos de f rm  a permitir ua fá il dentificação p lon o a s c i  e  
tu ista. Art 4  O Pode  Pu li o Municipal uscara obterr . ° - r b c b , 
ju to as dema s esferasn i  administ a ivas a e as ao assunto, or t f t s 

elementos técnicos necessários a consecução da 
normatização de que trata a presente lei. Parágrafo Único - O 
Poder Publico constituirá grupo de trabalho especifico a esta 
finalidade, do qual deverão participar obrigatoriamente. 
representantes dos órgãos municipais responsáveis pelas 
áreas de turismo, cultura, transito, meio ambiente, esportes, 
lazer e recreação, planejamento urbano e infra-estrutura 
urbana.  Art. 5°  - O executivo regulamentará esta Lei no 
Prazo Máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
publicação. Art. 6° - As despesas decorrentes da execução da 
presente lei  correrão por conta das dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.  Art. 7°  - Esta lei 
entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO DA CAMARA 
MUNICIPAL DE SO-BRAL, em 12 dezembro de 2006. 
FRANCISCO ADALDÉCIO  LINHARES  Presidente.

LEI N° 730 de 12 de dezembro de 2006 -  Denomina 
oficialmente de RUA JOSE LOPES PONTE, a artéria que 
indica.  A CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e 
o Presidente da Câmara Municipal promulga a seguinte Lei. 
Art. 1° - Fica denominada oficialmente de rua José Lopes 
ponte toda a extensão da artéria do loteamento terra nova que 
inicia-se na Avenida Monsenhor Aloísio Pinto, esquina com a 
AUTONORTE em Sobral. Art. 2º - Esta lei entrara em vigor 
após sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
PAÇO DA CAMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, em 12 
dezembro de 2006. FRANCISCO ADALDÉCIO 
LINHARES  -  Presidente.

PORTARIA N. 12/2006: O ILMO. SR. DIRETOR 
PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO  SAAE, no uso regular de suas atribuições legais, 
que lhe confere o inciso II e o parágrafo único do art. 68 da Lei 
Orgânica do Município de Sobral, e; CONSIDERANDO a 
necessidade de se designar servidores para a composição da 
Comissão Permanente de Licitação desta Autarquia 
Municipal; CONSIDERANDO o comando disposto no      
Art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, bem como, a 
normatização constante no art. 51 da Lei nº 8.666/93  que 
institui normas para licitação e contratos da Administração 
Pública e dá outras providências. RESOLVE: Art. 1º - Ficam 
nomeados, para compor a Comissão Permanente de Licitação 
do Serviço Autônomo de Água e Esgoto  SAAE, os 
servidores abaixo discriminados, a saber: VICENTE DE 
PAULO GOMES PARENTE (Presidente); JOÃO BATISTA 
FERNANDES DO NASCIMENTO (Membro Efetivo); 
MAGIÉLIA CAVALCANTE DE ARRUDA ( Membro 
Efetivo); LÚCIO FLÁVIO AZEVEDO RODRIGUES 
(Suplente). Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições contrárias, em 
especial a Portaria nº 24/2005, de 03 de fevereiro de 2005, a 
Portaria nº 76/2005, de 04 de julho de 2005, a Portaria nº 02, 
de 01 de fevereiro de 2006 e a Portaria nº 07/2006 de 30 de 
agosto de 2006. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Sobral(CE)., 29 de dezembro de 2006 - RAIMUNDO 
IRISMAR DE AZEVEDO FILHO. Diretor Presidente 
Interino.
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 Quadra Poliesportiva José Hamilton de Sousa
*  Bairro Cohab III;
* Cobertura Metálica com linhas definidas dentro dos padrões 
    estabelecidos;
* Arquibancada com capacidade para acomodar 350 pessoas;
*Prática de Esportes: Futsal, Vôlley, Basquete e Handball;
* Inaugurada em 27 de dezembro de 2006.
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    estabelecidos;
* Arquibancada com capacidade para acomodar 350 pessoas;
*Prática de Esportes: Futsal, Vôlley, Basquete e Handball;
* Inaugurada em 27 de dezembro de 2006.
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